

[bookmark: _Hlk158962971][bookmark: _Hlk138743796][bookmark: _Hlk186726670][bookmark: _Hlk146783228]AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI
PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2026
PROCESSO Nº 98/2026
[bookmark: _Hlk155710729]O MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS - MS, torna público a quem possa interessar, que se acha instaurado na Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, o Processo de Licitação Pública, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2026, com fundamento nos dispositivos da Lei FEDERAL  nº 14.133, de 1 de abril de 2021, Lei Complementar 123/2006, Decreto 8.538/2015, e demais legislação aplicável com a finalidade de selecionar empresa, pelo critério de Menor Preço por Item, para o Registro de Preços para aquisição e recarga de extintores, para atendimento das Secretaria, Fundos e Agências   de Educação, Esporte, Finanças, Infraestrutura, Saúde, Administração, A. Social, Frotas e o Gabinete do Prefeito, de conformidade com as especificações e forma prevista no Edital e seus anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, via Internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento constante da página eletrônica: https://www.licitanet.com.br/  

Recebimento das propostas: 24/6/2026, às 08:30 horas, mediante sua inserção na página eletrônica https://www.licitanet.com.br/  
 
Do encerramento do recebimento das propostas 8/7/2026, às 09:00 horas (Horário de DF); 

Início da disputa: 8/7/2026, às 09:15 horas (Horário de DF); 

Modo de disputa adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico: ABERTO 

Endereço eletrônico da disputa: https://www.licitanet.com.br/ 

As ME, EPPs e MEI interessadas poderão adquirir o edital e seus anexos, mediante download no endereço eletrônico: www.deodapolis.ms.gov.br ou no site da plataforma: https://www.licitanet.com.br/   no e-mail editaisprefeituradeodapolis@gmail.com  portal pncp.gov.br

Deodápolis - MS, 23 de junho de 2026.




GIOVANI DE SOUZA BARELI
Secretário Municipal de Saúde
Decreto 62/2026
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